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Procedimento Licitatório n'S68/2022
Pregão Eletrânico n' 171/2022
Conta'ato Ro 172/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, peswajurídica de direito público interno, çom sede na Rija Albedo
liueno, n' 1235 -- Bati:ru: CeDRo, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.4 10.866/000 1-7i neste ato representado pela

1.-0BJETO

[.]. . Fanwmmta (k ale 6.3{)Ocestas t)árias, conlbmle especi$çações descritas abaixo e no ANEXO

UNIDADE
PRaDlno 8PEaFicAçõs FABRICAM«

MARCA
Agulhinha -- tii;Ó Í'- embalagem c 05 kg
Pa[ido, grãos inteiros, longos e finos; validade mínima de
5 !Reses, contados a partir do recebimento do produto,

ae acordo com as namlas de
02 pacote Arroz VITABONBRASILIA

J\LAMENTOS LIDAae11uí$ condições
saúde/sanitárias vigentes

Embalagem c/ 05 kg -- provemente da Gema de açúcar. sem
fermentação, isento de sujidades diversas, validade mínima
de 5 meses, contados a partir do recebimento da Dínduta
deillais condições de acordo com as normas de
saúda'sautáiias vigwtw

Embalagem com 130 gr
polpa de tomate, cam envaamenta a vácuo. $em
femlentação, isento de sujidades diversa, validade mínima
de 5 meses, contados a partir do recebimento da produto
demais condições de acolldQ. com as normas de
made/unitárias vigentes

Caíioquinha -- Tipo 1- emb
de sujidades diversas, valid\de mini\la de 5 meses
contados a partir do recebim&lto do N:oduto. demais
condições de açorda q)m aq..nohWW d$ àúde/saútáriw
agentes.

01 parte Açúcm
Cóstat

SJ\NTA IS,4BEL USiNA
SANTA ISABEL S..ÂCQm

02 unidades Extraía de
Tomate

BONARE(;alAS'\rEnDE
ALIMENTOS LTDA

açor com

TIABIAAGROBETA
COMERCIO DE

(HNEROS
.4LIMENTICIOS LIDA

03 pacotes Feijão

@
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OBS. Os itens mnstaltes acima, os quais fazem parte da cesta básica, obUefo deste Contrato, deverão
sa enüeguu an saco Násdco tíailsparmte e gBü«çado capaz de suporta o peso de todos está itens.

2.8. 1)0CUMENTOS INTEGRANTES:
2. 1. Pam todos os efeitos !egais, paa lnelhoi
definir procedimentos e nomlas
se nele estivessem tl-anscritos. com

a-) Püogão Eletilõnioo a' 171J2022 ;
b-) Procedimwto Licitatório n'
ç-) Proposta da CONTRATADA.

do íi)mmimento do {DbÊto, bem wnn paa
om contraídas, integram este Contrato, como ,.....\
seguintes docLunentos: if /l l
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02 pacotes Fubá

De milho, embalagem com 500 grs, enriquecido com ferro
e ácido fálico, iswto de sujidades diwrsas, validade
mínima de 5 meses, contados a partir do recebimento do
produto e demais condições de acordo com as nomlas de
saúde/saladas viqmtes

ZANIN/SEARAIND.E
COM. DE PRODUTOS

AGROPECUARIOS
LIDA

a2 paootm  
Espaguete -- embalagem c/ 500 grs, acondicionado em saco
transparente e atómico, isento de sujidades diversas,
validade miúina de 5 meses, contada a partir do
recebimento do produto, dernüis condições de acordo wnl
© nlorma$ de s&üd©isâmtâli© dentes

DAMAMMA
FABRICANTE:
COMERCIO E

FFqDusTRiA QRSI L'mÂ

03 unidades óleo

Comeste\el, de sola, embalagem com 900 n)l, isenta de
inilço e substância esam1lm, validade miainm de 5 menu,
contados a partir do recebimento do produto, demais
condições de acordo com as Rondas de saúde/sanitárias
vigentes

CO.AMO
F.\BRICAN'l'E: CO.AMO

AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA

01 pacote Sal

Refinado iodada, embalagem tom OI kg, acondicionado
em saco transparente, resistente, vedado, isento de
sujidades diversas, validade miúmn de 5 meses, contados
a partir do recebimento do produto, demais condições de
acordo com as mandas de saúde/sanitárias viwntes.

SALINAS
F.ABRICANTE

REmNAR]A DE SAL
SALINASLTDA

02 Latas Saidinha

Em óleo comesüvel, eiubalagem em latas com 125 gramas,
isemo de ngidadw div«sas, validade mínima de 5 meses,
untados 8 partir do rwebimmlo do pioduta, demais
oondçõn de acordo wm as itomlm de saikde/smitáúas
vigentes

N.AUnQut
FABRICANTE: Sh4G
iNDUST.REAL L'mA.

01 pacote

Biscoito
Agua e

sd

Biscoito salgado, composição básica: farinha de algo,
gordura vegetal, sa] e demais substâncias permitidas
Acondicionada em pacotes de poiipiopilan, atóxiço
hermeticamente vedados com no mínimo 360g. A
embalagem deverá conter extemamente os dados de
idenüâcação e procedência, ínÊomlação nutricional,
número do lote, dan de validade, quantidade do produto. O
produto devera apresentar validade mínima de seis meses
da dab de mtr

RENATA
FABRICANTE

PASTHUCIO SELÀ© S/A

01 pacote
Biscoito

Doce

Binoito doce tipo Maisena, composição básica: üíinha de
trigo, annido, Bordam vegetal, sal, açúca- e demais
substancias pemütidu. Acondicionada em pacatos de
polipropileno, atómico hermeticamente vedados com no
mínimo 360gr. A embalagem deverá conter extemamente
os dadas de identiâçação e procedência, informação
nuliiciona], número do lote, daü de validade, quantidade
do produto. O produto deverá apresentar validade mínima
de seis mães da data de entre

RENATA
FABRIL,AJ\mE

PAST.VICIO SELMI S/A
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2.2- Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este
Contmto, deÊiúa sua extensão e, desça fonna, wger o fornecimento do objeto contratado.

3.0 -- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:
FORNECIMENTO

PRAZOSE CARACTERÍSTICAS DO

3.1- - O prazo de eliüega saá de 12(doze) meses, a cantar da data de sua asshatum deste Contrato, podendo
nr pronogadü a critério da A(hili11inação, nas termos da Lei 8-ó66/93 e dajurisprudência da E. TCE/SP

3.]..t Em caso de proimgação, sela aplicada a rGPM ou o IPCAE, a que tbr menor.

3.2. As entregas deverão ser deitas mensalmente até o dia ] 5 (quinze) de cada mês
da Secretaria de Assistência Social, através de Ordem de Fomecimento.

confomte solicitação

3.3. As entregas devaão sei realizadas à Rua Júlia Bueno n' 191- Baixo: Celltro, ein Jaguariúna, de
segunda à sexta-Êeim, das 08:00 às 16:00 hajas, lnedialte prévio cantata pelo telefone ( 19) 3837-3373

34. As condições de higiene e segurança no transporte do objeto licitada deverão estar rigorosamente em
c-clnhmúdade com a ll:gislação agente.

3.5. A entnga e tmnspeme do obieto não todo nenhum ânus pam a CONTRATANTE

4.0.-VALORES

4-1- O preço unitário paa o fomwimmto do obyefo constante em Cláusda 1.1 é dc: R$ 113,90 (cento e
twze reais e noventa centavos), totalizando o valor de R$ 7 1 7.570,00 (setwentos e dezassete mil quinhentos
e setenta mais; apresentado colho ]ançe üna] pela CONTRATADA, devidamente aprovados pela
COFVTRATANTE. '

4.2. do presente Conüato çornião par conta da seguinb dotei;ão orçameiltária
N' 02.06.01.Q$.244.1n25.2Q03.3.3.90.32.00 - TESOtÍRO PRÓPRIO.

5.Q - CO!\DIÇÓES DE IHG./LMENTO

5.1. -- A cada entnga a CON'l'RATADA deverá envia Nota Fiscal Eleüânica, pam a Swmtaria de
Assistência Social, no e-mail $asÊêjagualÍli11a:$2:ge!.bl, a qual será mbHcada pelo Fiscal e pela Secretária
de Assistência Social e enviada pam pagaillento.

S.2. -- Da,em sa indicados na Nota Fiscal Eletí6úm(NF-e): a desçdçãa do llbjeto fomwido e sua
quantidade; M números do pngãa, do contrato e; os números da agência e da conta bancária em que o
pagameMo deve ser realizado.

5.2. 1 - A conta bancária fomecida deverá estar CONTRATADA

5.22 Não será axila a indiução de conta

5-3- - O pagamento será eÊetuado até o
Elçüâtl:jça.

à data de apresentação da Nota Fiscal
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5.4. - Havendo acaso no pagamento não deconente de fHhas no cumpümento das obrigações conüatuais
pnnçipas ou wessódas por parte da CONTRATEI)A, incidirá coinçao monetária com bue no IPCA-E,
bem como juros calculados na huna do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre
o atrasof

5.5. -- Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentam os comprovantes de regularidade perante o
FGTS, o INSS (Clerddão Fedaal) e a CNDT. '

6.0-PENALIDADES

6.1. Por descuJnpriniento de cláusulas editalicias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, soâer as seguhltes penalidades,
de acordo com a gravidade da falta, nos tempos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei
Fedem] Rn la,52ü/02:')

6. 1.1. Advertência, sempre que forem constatadas regularidades de pouca gravidade, para as quais tenha
a CONTRATADA concorrido diretamente;

6.1.2. mata, nm nguintn dtllaçõu

6. ] .2. 1 - Momtóda de ] % (um por cento) do velar da ordem de $omeçimento, por dia de acaso iNustíâçado,
na entrega do abeto, até o limite de 1 0 (dez) dias, hipótese em que seü considemda totalmente inadimplida
a obrigação, autorizando-se a aplimção da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, em
conjunto com esta, bem como a aquisição do obUeto com terceiros às expensas da CONTRATADA;

6. 1.2.2. Remuneratória de até 30%(cinta por cento) do valor do contrato, em caso de hexwução total do
fomecimento ou de descumpiíinento de qualquer cláusula editalíçia, hipótese em que sela eâetivada a
revisão uui]atera] do contrata.

6.2. 1mpedimmto (h pnaieipibção em licitação e de çollRiatar çom o Município de Jagmíilha, pelo plazn
deaté05(cinco)anos;

6.3. As multas serão, após o regular procesm administrativo, cobaldas administrativa ou judicialinellte, ou
descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6-4 As penalidades previstas de advreítência e de impedimento poderão ser aplicadas jimtamaüe çom as
muitas pre'datas no subirem 6. 1 .2

6.5. A penalidade prevista na cláusula 6.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que a
CONTRATADA pleiteie indenização suplemento.

6.6, O descumpíiillento parcial ou total, por tema dm
será considerado inadimp]emento con]mtua] se tiver
devidanmte jusd6cados e comprovados. O caso
cujo efeito não eia possível evitar, ou impedir, nos

motiva de caso 6artuito ou de corça maior,
6íça maia, verifica-se no üto necessária,

único do art. 393 do Código Civil.

7.0 - RESCISÃO

7.1. A inexecução total ou pawial
anteriormente enunciadas, ensejará

a aplicação das penalidades \
que ocormln quaisquer dos motivos

Págiaa4de8
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enwnerados no art 78, da Lei n' 8.666/93

7.2. A rescisão do Contento podem:á se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei Ho 8.666/93

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualqua das causas pre','estas nos ides. l a XI, do aít. 78, da Lei n'
8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por
cento)do valordo conüato.

8.0. D]S:POSIÇÕES GERAIS
8.1. A CONA.RATADA será a única responsável para cam o$ seus empregada e auxiliares, no que
conceme ao cumpríinento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou
quaisquer outros encargos previstos em Lei, ein especial no que díz respeito às nomias do trabalho,
previsüs na Legislação Federal (Portaria n' 32 14, de 08-07-1978, do Miústédo do Trabalho), sendo que
o seu descumprimento poderá motiva a aphçação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão
contmtual com a aplicação das sanções cabíveis.

')

8.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou
a taceuos, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando a
CONTRATANTE de tala e qlialqt:a rnlmiação qu» pensa surgir em demnênna dos mesma.

8.3. A CONTRATADA obriga-se a mallter em compatibilidade çom as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e quatiãcação exigidas na licitação

8.4. Aplicam-se a este Contmto as disposições da Lei
conüataçães promovidas pela Adntinistração Pública.

n' 8-666/93, que regulamenta as licitações e

9.0.DAANTICORRUPÇÃO
9.1. Para a exwução deste conüato, nenhuma das partes poderá aÊereca, dar ou $e comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar au w comprometer a aceitar de quem quer que soja, tanto por conta própria
qtàmto pw htemlédio de otltrnn, qulalqlla pagmneiito, doação, ç{»mpensação, vantagens Hnltinnila ou
beneâçios de qmlqu)er espécie, wJa de Êom)a dieta ou indimta quanto ao obHüo dwtc contrato, ou de outra
âonna a ele não mlacionada, o que deve ser obwrvado, ainda, pelos gestores e fiscais sob as penas da Lei
Fedem} n' 12.846/20 1 3, mgulamentada no Município de Jaguanúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

10.0. TOLERÂNCL4

lü-l- Se qualqmr das pares contratantes, em benefício da ouvi% pemutlr, mesmo por omissões, a
inobservâncía nlo todo ou em pane, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos.
tal hto não poderá liberar, desonerar ou de qualquer fomta afetar ou pre:Judicar esses mesmos bens e
condições, os quais pemtanecerão inalterados, caído se nenhuma tolerância houvesse ocoiddo.

ll.O.V.:i:LORIX)CONTRATO
11. t. l)á-w ao presente Contruo o valor global de

e Setenta Reais), pam todos os efeitos legais.

12.0.VIGÊNCIA:
12.1. Este contrato vigorará por 12 (doze)
prorrogado a çdtéHo da C{)NTRATANTE,
doE.TCE/SP.

12. 1. 1. -- Em caso de proímgação, será
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13.ü TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
1 3. 1. Na qualidade de CIONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e Notificação,
conforme ANEXO IV, relativo, se üor o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

14.0.FORO

14.]. Elegem w partes çmtratantn o Foro da Comam de Jaguanlha, Estado de São Paulo, onde senão
prol)testas as anões oriundas de direitos e obrigações deste Conüato, anunciando expressamente a qualquer
outro, pw mais pHvilcgiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Canhão, em 02 (duu) vias de igual teor e forma pwa um só e juddico efeito, percute as testemunhas
abaixo assintadas, a tudo pKsentes'')

Jaguariúna, 12 de dezembro de 2022

Mana Emíha Peçanba de Oliveira Silvo
Swlnetária de Gab cfe

Valeria Cristina BeNagna Butolo
RG n' 8.358.286
CPF/MF n' 057,281.588.38

.5::ã'âEE:âml
Prefeitura do Município

deJaguarlúna
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ANEXOIV
TER&lO DE CÜNCIA E NOTIFICAÇÃO

Pregão Eletrânico uo 171/2022
Procedimento LicitatÓrio Ro S68/2022

Contrato n' ]72/2022.
Objeto= Fornecimento de até 6300 cestas básicas. -- ltem= 1.

CONTRATARA'E: PROF'EITUR.A DO NIUNICÍplO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

'') [. Estamos CIENTES de que:
a} Q aNste acima referido estará sujeito a análise e .hlgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
Sãü Pauta, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastrainento no Sistema de Processo Eletrânico, confonne
dados abaixo üdicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01./20] 1 do T(l=ESP;
c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao acudido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Pauta, em confonnidade com o
antiga 90 da Lei Comp[ementu' uo 7C)9, de ]4 de jmeiro de ]993, iniciando-se, a partir de então, a
çoxltagem dos prazos pmessuais, çaiúamle regras do Código de Prwesso Civil;
d) Qualqua altemçM de eildaeço - residencial ou eletrõMw - otl teleüoiles de wntato deverá ser
comunicada pelo infere«ado, peticionmdo no prowsso.

2. Dano-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acotnpanhatnento dos ates do processo até seu julgamento ülnal e consequente publicação;
b) Se for o mso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomias legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que anais couber

Jaguaríúna, ]2 de dezembro de 2022

AUTOR]Dz\DE )lliXiMA 1)0 ÓRGÃOS!\FHD.i\DE
Nome: Márcio Custava Bemardes Reis
Cago: Pteâeito
C:PF: 165.052.578-88

O DO CERTAME
Nome: Mana Emílja Peçonha de OiiveÍm Silvo
Cargo: Seaetária de Gabinete
CPF: 120.3

Asdnattlr

.pl" P
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Pela CONTRATANTE:
Nome: Marca Elní+ía Peçanlta de Oliveím Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete

Pçl8CONTRATADA:
Nana: ValéHa Cíistina BeRagna Butolo
C:algo: Sócia'Empresária
CPF: G57.28} .588-38

Telefone: (19) 3577-9700
E-mail: licitacao@joaoafonso.çom.br/ valeria.butolo@hotmail.com/joaoafonso.bertagna@gmaíl.com

')

oB11EnAnoK DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: .Andrea Dias Lizun
Cargo: Secretária de Assistência Sodal
CPF: 264.718.828-90

Assinatura

@
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